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REFEITURA IVUNICIPAL DE TVIARIANA

CEP 35.420-OOO - ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇ O DA DEMANDA - DFD NO 23

RG o Prefeitura Municipal de Mariana

SECRf,TARIA REQUISITANTf, Secretaria Municipal de Educação

SETOR Su rimentos

I.DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO:

o presente procedimento é referente à contratação de empresa para fomecer materiais de HTGIf,NE pESsoAL
PARA OS ALTJNOS DE CRECHES E E PROTEÇÃO NV»TVMU.q.L PARA MONITORES DAS
CR-ECHES MUMCIPAIS.
2 - JUSTIFICATIV A DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇ o

2.1 A aquisição de escovas dentais infantis e luvas de látex visa atender às necessidades de higiene e segurança dos
alunos e profissionais das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino. A escova dental é destinada às

atividades de educação e prevenção da saúde bucal com alunos de 0 a 3 anos, enquanto as luvas de látex são

essenciais para os procedimentos de assepsia e cuidado com as crianças (troca de fraldas, limpeza, primeiro
socoÍros e prevenção de contaminação)

2.1.1 A escova dental infantil permitirá a promoção de hábitos de higiene bucal desde a primeira infincia,
conforme orientação das ações de saúde do programa de educação integral.

2. 1.2 As luvas de látex são utilizadas no cotidiano das unidades de educação infantil para os monitores de creche

que realizam atividades de higienização dos alunos, como a troca de fraldas, o que exige cuidados específicos para

evitar a transmissão de agentes infecciosos. As luvas descartáveis são indispensáveis para essa tarefa, pois

protegem as crianças contra possíveis contaminações, promovendo boas práticas de biossegurança.

2.1.3 A utilização das luvas está alinhada com os princípios de proteção integral à criança, bem como com as

normas sanitárias vigentes, contribuindo para a manutenção de um ambiente escolar seguro e adequado ao

desenvolvimento infantil. Trata-se, portanto, de material de consumo indispensável ao funcionamento regular da

unidade.

2.1.3 Portanto, essa aquisição estrá sendo solicitada por meio de compra direta, com fundamento no art. 75, inciso

II, da Lei n" 14.13312021 (nova Lei de Licitações e Contratos), tendo em vista que o valor estimado da contratação

está dentro dos limites legais para a dispensa de licitação.
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REFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.420-OOO _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAÇÁo

2.1 4 Dessa forma, a compra de materiais de higiene bucal e de luvas descartaveis de látex para proteção individual

é justificada como uma medida essencial pâra promover o bem-estar, a saúde e o desenvolvimento integral dos

alunos atendidos nas creches da Rede Municipal de Ensino, âo mesmo tempo em que contribui para a melhoria do

ambiente escolar, a prevenção de doenças e a gestão eficiente dos recursos públicos.

A contratação é classificada como de alta criticidade tendo em vista a necessidade de atendimento à saúde e
segurança dos alunos das creches municipais, uma vez que não há saldo em contrato desses itens e um novo
processo de licitação está sendo elaborado por essa Secretaria.

3- GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRÂTAÇÃO

(X)Altâ( ) Baixa ( ) Média

) Material Permanente

) Serviços- Pessoa Juridica

) Serviço- Pessoa Física

) Obras e/ou Serviços de Engenharia
) Outro (qual?)_

(X) Material de Consumo
(
(
(
(
(

Item Especificação Quantidade Unidede Velor Unitário Velor Total

01 ESCOVA Df,NTAL INFANTIL para
crianças de 0 a 3 anos, com cerdas macias e

côncavas, cabo com apoio, cerdas de longo
alcance, cerdas azuis que descolorem até a
metade indicando o momento da
substituição.

1.600 UNID RS 1,s9 R52.s44,00

5- Df,SCRTÇÃO E QUANTTTATTVO DO OBJETO A SER CONTRATADO

Para Íins de instrução processual, informamos que foi realizado o levantamento detalhado dos quantitativos a
serem contratados pela Secretaria de Educação. Esse levantamento considerou o número de alunos atendidos nas
creches e a necessidade operacional das unidades, a fim de assegurar o atendimento adequado das atividades
escolares.
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REFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35,420.000 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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02 LUVA L TEX PAR{ 1,400 CAIXA R527,89 Rs39.046,00

PRocEDrMENro xÃo crnúncrco
TAMANHO G, caixa com 100 unidades.
Com pó, descartável, não estéril, em látex
nâtural, anatômica, com lubrificante
bioabsorvível, hipoalergênica, com
identificação de lote, validade, procedência e

Íe istro MS.
VALORTOTAL: RS41.59O,OO

6- PREVISÃO DE INICIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OU FORNECIMENTO DOS
MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS

O inicio do fornecimento dos materiais se dará após a Solicitagão de Fornecimento.

7- FORMA DE ENTREGA DO OBJETO

A entrega deverá ser realizada no máximo até l5 dias após o recebimento da Solicitação de Fornecimento, no
Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Mariana, localizado na Rua Antônio Alves, no 05, Baino São
Cristóvão Mariana/MG."
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REFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35,420.000 _ ESTADO DE IUINAS GERAIS

SEcRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAçÃo

ual?

( ) Mensal
Outro

ime de execu Obras ou servi nhariao de

o
o
o
o
o
o
o

Empreitado por preço unitário
Empreitada por preço global
Empreitada Integral
Fornecimento e prestação de serviço associado
Contratação por tarefa
Contratação Integrada
Contratação semi-intergra

8- CREDITOS ORÇAMENTÁRIOS

09.00 l. 1 2.365. 1 8 .2645.3.3.90.30 Ficha: 3 I 6 Fonte:2569 (RECURSO VINCULADO DO FNDE)

Manutenção da educação infantil

(X ) Recurso Vinculado Federal
( ) Outros ( quais?)

9. IDENTIFICAÇÃO DA EQUPE DE PLANEJAMENTO RESPONSAVEL PELO DFD DA AREA
REQUISITANTE

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para
análise de conveniência e oportunidade para â contratação e demais providências cabíveis.

Mariana, 13 de Abril 2026.

E-mail: ooeracionalâeducac ao.mariana.mp. sov.br
Telefone de contâto: (31) 3557-4003

Renâta Breguez Alves de Oliveira
Subsecretária de Gestão Operacional

Responsável pela Formalização da Demanda

ü
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( ) Recurso Próprio
( ) Recurso Vinculado Estadual



m,
,&&t

REFEITURA MUNICIPAL DE TVIARIANA
CEP 35,420.000 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO

IO -RESPONSABILIDADE PELA TORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Para fins do disposto no artigo 16 da Lei Complementar n" l0l/2000, declaro queas despesas

decorrentes da obrigação a ser contraida âpresenta adequação orçamentária e financeira com o corrente
orçamento aprovado pela Lei Orçamentária Anual, bem como compatibilidade com o Plano Plurianual de

Ação Governamental e coma própria Lei de Responsabilidade Fiscal. Declaro, ainda, que esta Secretaria
possui disponibilidade orçamentária e financeira para cobrir as referidas despesas.

Data:__J_/_
Orden pesa
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REFEITURA MUNIC!PAL DE I\4ARIANA
CEP 35.420.000 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÁO

AUTORIZAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE COMPRAS

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇ O DA DEMANDA - DFD NO 23

RG o Prefeitura Municipal de Mariana

SECRETARIA REQUISITANTE Secretaria Municipal de Educaçâo

SETOR Su nmentos

O presente procedimento é referente à contratação de empresa para fornecer materiais de HIGIENE PESSOAL

PARA OS ALUNOS DE CRECHES E E PROTEÇÃO TXONMUAL PARÂ MONITORES DAS

CRECHf,S MUNICIPAIS,

1-DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO:

2 -JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇ o

2.1 A aquisição de escovas dentais infantis e luvas de látex visa atender às necessidades de higiene e segurança dos

alunos e profissionais das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino. A escova dental é destinada às

atividades de educação e prevenção da saúde bucal com alunos de 0 a 3 anos, enquanto as luvas de látex são

essenciais para os procedimentos de assepsia e cuidado com as crianças (troca de fraldas, limpeza, primeiro

socoÍros e prevenção de contaminação)

2.1.1 A escova dental infantil permitirá a promoção de hábitos de higiene bucal desde a primeira infância,

conforme orientação das ações de saúde do programa de educação integral.

2.1.2 As luvas de látex são utilizadas no cotidiano das unidades de educação infantil para os monitores de creche

que realizam atividades de higienização dos alunos, como a troca de fraldas, o que exige cuidados específicos para

evitar a transmissão de agentes infecciosos. As luvas descartáveis são indispensáveis para essa tarefa, pois

protegem as crianças contra possíveis contaminaçõe§, promovendo boas práticas de biossegurança.

2.1.3 A utilização das luvas está alinhada com os princípios de proteção integral à criança, bem como com as

normas sanitárias vigentes, contribuindo para a manutenção de um ambiente escolar seguro e adequado ao

desenvolvimento infantil. Trata-se, portanto, de material de consumo indispensável ao funcionamento regular da

unidade.

2. I .3 Portanto, essa aquisição está sendo solicitada por meio de compra direta, com fundamento no art. 75, inciso

II, da Lei n'14.13312021 (nova Lei de Licitações e Contratos), tendo em vista que o valor estimado da contratação

está dentro dos limites legais para a dispensa de licitação.
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REFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.420-OOO _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2 l '4 Dessa forma, a compra de materiais de higiene bucal e de luvas descartaveis de látex para proteção individual
é justificada como umâ medida essencial para promover o bem-estar, a saúde e o desenvolvimento integral dos
âlunos atendidos nas creches da Rede Municipal de Ensino, ao mesmo tempo em que contribui para a melhoria do
ambiente escolar, a prevenção de doençâs e â gestão eficiente dos recursos públicos.

( ) Baixa ( )Média (X)Atta

A contratação é classificada como de alta criticidade tendo em vista a necessidade de atendimento à saúde e
segurança dos alunos das creches municipais, uma vez que não há saldo em cont.ato desses itÀ 

" 
un1 noro

processo de licitação está sendo elaborado por essa Secritaria.

3- GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRÀTAÇÃO

(X) Material de Consumo
( ) Material Permanente
( ) Serviços- Pessoa Juridica
( ) Serviço- Pessoa Física
( ) Obras e/ou Serviços de Engenharia

4. CLASSIFICAÇÂO DO OBJETO

( ) Outro (qual?)_

Especificação Quantidede Unidade Valor Unitário Valor Total

01 ESCOVA DENTAL INFANTIL para
crianças de 0 a 3 anos, com cerdas macias e
côncavas, cabo com apoio, cerdas de longo
alcance, cerdas azuis que descolorem até a
metade indicando o momento da
substituição.

1.600 UNID RS 1,s9 Rs2.544,00

5. DESCRIÇÂO E QUANTITATIVO DO OBJETO A SER CONTRATADO

Para fins de instrução processual, informamos que foi realizado o levantamento detalhado dos quantitativos a
serem contratados pela Secretaria de Educação. Esse levantamento considerou o número de alúnos atendidos nâs
creches e a necessidade operacional das unidades, a fim de assegurar o atendimento adequado das atividades
escolares.

2
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REFEITURA MUN!CIPAL DE I\4ARlANA
CEP 35,420-OOO - ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃo
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02 LUVA LATEX PARA
PRocEDrMENro NÃo crnúRcrco
TAMANHO G, caixa com 100 unidades.
Com pó, descartável, não estéril, em látex
natural, anatômica. col.n Iubrificante
bioabsorvível, hipoalergênica, com
identificação de lote, validade, procedência e
re istro MS.

1.400 CAIXA Rs27,89 R539.046,00

VALORTOTAL: RS41.590,00

6- PRf,\'ISÃO DE INICIO DA PRESTAÇÃO DOS SER\'IÇOS OU FORNf,CIMENTO DOS
MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS

O inicio do fornecimento dos materiais se dará após a Solicitação de Fornecimento

Material ou UI amento
X Consumo ou Permanente

(X ) Parcela única
( ) Semanal
( )Quinzenal
( ) Mensal

Por DemandaOutro ual

7- FORMA DE ENTREGA DO OBJETO

A entrega deverá ser realizada no máximo até 15 dias após o recebimento da Solicitação de Fornecimento, no
Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Mariana, localizado na Rua Antônio Alves, no 05, Bairro São
Cristóvão Mariana,/MG."

Presta oão de
Continuado

uinzenal

( X) Parcela única
( ) semanal

Não Continuado ou

@$b"^I' 4
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REFEITURA IVIUNICIPAL DE MARIANA

ual

( ) Mensal
Outro

Re Obras ou servi enhariaome de execu de en

o
o
o
o
o
o
o

Empreitado por preço unitário
Empreitada por preço global
Empreitada lntegral
Fornecimento e prestação de serviço associado
Contrâtação por tarefa
Contratação Integrada
Contratâção semi-intergra

8- CRÉDITOS ORÇAMENTIIRIOS

09.001.12.365.18.2645.3.3.90.30 Ficha: 316 Fonte:2569 (RECIIRSO \aINCULADO DO FNDE)

Manutenção da educação infantil

( ) Recurso Próprio (X ) Recurso Vinculado Federal
( ) Outros ( quais?)( ) Recurso Vinculado Estadual

9- IDENTIFICAÇAO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO RESPONSAVEL PELO DFD DA AREA
REQUISITANTE

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para
análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

Mariana, 13 de Abril 2026.

8r*
Renatâ Breguez Alves de Oliveira

Subsecretária de Gestão Operacional
Responsável pela Formalização da Demanda

Telefone de contato: (3 1) 3557-4003
E-mail: operacional@educacao.mariana.mq.qov.br
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REFEITURA MUNICIPAL DE I\4ARIANA

CEP 35,420-OOO _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO

I0 -RESPONSABILIDADE PELA FoRMALIZAÇÃo »l orvrlxul

Para fins do disposto no artigo 16 da Lei Complementar n" l0l/2000, declaro queas despesas

decorrentes da obrigação a ser contraída apresenta adequação orçamentária e financeira com o corrente

orçamento aprovado pela Lei Orgamentária Anual, bem como compatibilidade com o Plano Plurianual de

Ação Governamental e coma própria Lei de Responsabilidade Fiscal. Declaro, ainda, que esta Secretaria
possui disponibilidade orçamentária e financeira para cobrir as referidas despesas.

Data:__J_)_
SanlosB[zlhcNepoíÍluc€ío

EducaÉodeMunioPal

Despesa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35.420.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA N" I9

SECRETARIA DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO DE

MARIANA

1. OBJETO / DEFINIÇÕES / INFORMAÇÔES ESSENCIAIS

I.I OB.IE,TO

O presente procedimento é referente à contratação de empresa para fornecer materiais de HIGIENE

PESSOAL PARA OS ALUNOS DE CRECHES E PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA

MONITORES DAS CRECHES MUNICIPAIS.

1.2 DEFINIÇOESi'TNFORMAÇÕESESSENCIATS

l) Condição de Serviço/Bem comum: Os bens a serem adquiridos sâo bens comuns.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A aquisição de escovas dentais infantis e luvas de látex visa atender às necessidades de higiene

e segurança dos alunos e profissionais das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino. A

escova dental é destinada às atividades de educação e prevenção da saúde bucal com alunos de 0 a

3 anos, enquanto as luvas de látex são essenciais para os procedimentos de assepsia e cuidado com

as crianças (troca de fraldas, limpeza, primeiro socorros e prevenção de contaminagão)

2.1 .I A escova dental infantil permitirá a promoção de hábitos de higiene bucal desde a primeira

infância, conforme orientação das ações de saúde do programa de educação integral.

I
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2.1.2 As luvas de látex são utirizadas no cotidiano das unidades de educação infantil para os
monitores de creche que rearizam atividades de higienização dos alunos, como a troca de frardas, o
que exige cuidados específicos para evitar a transmissão de agentes infecciosos. As luvas
descartáveis são indispensáveis para essa tarefa, pois protegem as crianças contra possíveis
contaminações, promovendo boas práticas de biossegurança.

2.1 .3 A utilização das luvas está alinhada com os princípios de proteção integral à criança, bem como
com as normas sanitárias vigentes, contribuindo para a manutenção de um ambiente escolar seguro
e adequado ao desenvolvimento infantil. Trata-se, portanto, de material de consumo indispensável
ao funcionamento regular da unidade.

2. 1.4 Portanto, essa aquisição está sendo solicitada por meio de compra direta, com fundamento no
art. 75, inciso Il, da Lei n" 14.13312021 (nova Lei de Licitações e contratos), tendo em vista que o
valor estimado da contratação está dentro dos Iimites legais para a dispensa de licitação,

2.1.5 Dessa forma, a compra de materiais de higiene bucal e de luvas descartáveis de látex para

proteção individual éjustificada como uma medida essencial para promover o bem-estar, a saúde e

o desenvolvimento integral dos alunos atendidos nas creches da Rede Municipal de Ensino, ao

mesmo tempo em que contribui para a melhoria do ambiente escolar, a prevençâo de doenças e a

gestão eficiente dos recursos públicos.

6 DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO, QUANTITATIVOS E VALOR

Item Especificação Quantidade Unidade Valor
Unitário

Valor Total

0l ESCOVA DENTAL INFANTIL para
crianças de 0 a 3 anos, com cerdas macias
e côncavas, cabo com apoio, cerdas de
longo alcance. cerdas azuis que
descolorem até a metade indicando o
momento da substituição.

1.600 LINID R$ 1,59 R$2.544,00

2
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0z LUVA LATEX PARA
PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO
TAMANHO G, caixa com 100 unidades.
Com pó, descartável, não estéril, em látex
natural, anatômica, com Iubrificante
bioabsorvível, hipoalergênic4 com
identificação de lote, validade,
procedência e registro MS.

1.400 CAIXA R$ 27,89 R$39.04ó,00

VALOR
TOTAL:

4. VALOR ESTIMADO E DA MODALIDADE DE LICITAÇÁO pOR

CONTRATAÇÃO DIRI,TA

4.1. O valor estimado foi apurado por meio de pesquisa de mercado, o qual resultou em um valor

menor preço por item, para aquisição dos objetos relacionados, de R$ 41.590,00 (quarenta e um mil

reais e quinhentos e noventa reais)

4.2. A escolha da modalidade dispensa de licitação, nos terÍnos do Art. 75 da Lei 14.13312021,

justifica-se pelo valor estimado da presente contratação, que se enquadra na hipótese de Dispensa de

Licitação, nos termos do Art. 75, inciso Il, da Lei 14.13312021 .

5. PRAZO DE ENTREGA

5.1 A empresa vencedora deverá entregar os itens constantes do objeto em 20 dias após a

Solicitaçãode Fomecimento.

5.'1 ' A empresa que descumprir qualquer item previsto nesse Termo de Referência sofrerá as

sanções previstas em lei.

5.2. Após emitida a solicitação de Fomecimento, a contratada terá que entregar o pedido de

acordo com a demanda da secretaria de Educação e em conformidade com Termo de Referência.
3
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6. LOCALDEENTREGA

6.1. os pedidos deverão ser entregues no Almoxarifado central Rua Antônio Alves, n"5, Bairro
São cristóvão (saída para as mineradoras), no prazo de 20 dias após o recebimento da soricitação
de Fomecimento;

6.2. No ato da entrega o fomecedor deverá estar munido da nota fiscal e certidões exigidas pela
prefeitura municipal;

6.3. É de obrigação e inteira responsabilidade do fornecedor disponibitizar pessoal para a carga e
descarga dos produtos

7 RECEBIMENTODOMATERIAL

7 ,1. A Empresa vencedora deverá proceder a entrega dos produtos no prazo estipulado a contar

do recebimento da Solicitação de Fomecimento.

7.2. A entrega será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo departamento solicitante.

7 .3. No ato da entrega do produto, o mesmo deverá apresentar as características citadas acima.

7.4. Qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto será registrada e determinada à

regularização das falhas ou defeitos observados.

7.5. A contrâtante emitirá o documento de aceite de recebimento definitivo somente após

constatar que a coNTRATADA cumpriu suas obrigações e o objeto está em condições de

recebimento.

7.6. comunicar à CONTRATANTE, por escrito e em tempo hábil, qualquer anormalidade que

esteja impedindo a execução do objeto contratado, prestando os esclarecimentos julgados

necessários.

7.7. Não serão aceitos materiais que estiverem em desacordo com as especificações, nem

quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários, sob qualquer pretexto.

7.8. Correrá por conta da contratada qualquer prejuízo causado com o material em decorrência

do transporte.

4

8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1 . A proposta a ser selecionada deve ser a mais vantajosa para a Administraçâo, nos termos do

Art.75, § 3o, da Lei 14.1332021.

8.2. O regime da contratação será o de MENOR PREÇO POR ITEM nos termos do Art. 6o, X,

\
---*



da Lei 14.13312021 e foi realizado por fomecedores locais e fomecedores da região quejá possui

contrato com a Administração Municipal.

9. CLASSIFICAÇÃO

Tratando'se de bens de baixo valor, a teor da Portaria 029 de '12 de setembro de 2024' que

regulamentou o art. 20 da Lei 14.133 de 0l de abril de202l, fica a presente aquisição classificada

como BEM DE CONSUMO DE OUALIDADE COMUM.

10. PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado em até l5 (quinze) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal,

discriminando o material, a quantidade fomecida, o valor unitário e o valor total, devidamente

atestada.

10.2. O eventual erro nos valores constantes da notâ fiscal será comunicado à CONTRATADA,

ficando o pagamento suspenso até a correção do erro.

10.3. O pagamento ficará condicionado que a CONTRATADA atenda a todas as condições de

habilitação no que diz respeito à regularidade fiscal e trabalhista

rr. DA DOTAÇÃO OnÇan{rNrÁma

09.001.12.365.18 .2645.3.3.90.30 Ficha: 316 Fonte:2569 (RECURSO VINCULADO DO FNDE)

Manutenção da educação infantil

12. DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

12. I . Trata-se de contratação direta por dispensa de licitação, em deconência do enquadramento do

valor estimado na previsão do art. 75, II e §3'da Lei n." 14.133121, deverá ser realizada a diwlgação

prévia do aviso de contratação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis,

com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em

obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais

vantajosa.

12.2. Os casos omissos, porventura não discriminados neste Termo de Referência, mas que direta ou

indiretamente, incidam sobre a execução do objeto ora contrâtado, sobretudo no cumprimento das

5
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normas e legislações que regem a matéria, exceto quanto às especiÍicações do objeto, serão
posteriormente resolvidos, nos termos da Lei n., r4.r33r202re demais regislações correratas.

16. ASSINATURAS

Declaro que sou responsável pera eraboração do Termo de Referência, que corresponde à contratação
de empresa para fomecer materiais de higiene bucar e proteção individual para uso nas unidades
escolares da Rede Municipal de Ensino.

Mariana, l3 de abril de2026

Renata Breguez Alves de Oliveira

Subsecretária de Gestão Operacional

Responsável pela elaboração do Termo de Referência

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações
prestadas nas declarações e assinaturas acima.

Muíicipal
Elitallro Sanm
de Educêçro

Fabricio Ne
Secretário

o Bicalho Santos
ipal de Educação

4Anar-n-

6
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ffi
E-mailde Secretaria de Educação de Mariana - l\.4G - ColaÉo escova infanlile luva

RENATA BREGUEZ <opêraclonal@educacao.mariana.mg.gov,br>

Cotação êscova infantil e luva
2 mensagens

RENATA BREGUEZ <operacional@educacao.mariana.mg.gov.br>
Para: ffamemg@bol.com.br

Prezado fornecêdor, bom dia!

Segue anexo cotaÇão para aquisição de luvas de procedimento e escova infantil,

Atenciosamentê,

Renata Breguez Alves de Olivêira
Subsecretária de Gestão Operacional

l,;

g Cotação Escova infantil e luva latex.docx
108K

13 de abril dê 2026 às 08:21

ffamemg@bol.com.br <ffamemg@bol.com.br>
Para: RENATA BREGUEZ <operacional@educacao.mariana.mg.gov.bÊ

Bom dia, segue em anexo orçamento.

14 de abril de 2026 às 08:36

fexto das mensagens ânteriores ocultol

2 anexos

'i

oRçAMENTo MARIANA ESCOVAS l.jps
182K

ORçAMENTO MARIANA ESCOVAS 2.jpg
117K

https'/mail google com/meil/u/o/?ik=ec387f3Í1Í&view=pt&search=all&permthid=thread-a:141074g0457606048816&simpl=msg-a:F779 
7s0206267 1t1

l.!1



a0

'lall.\Josquolq âluxrulJqnl txo.
'r3pu?luül! 'lüJnlou ),-i19l Lllâ 'lll9l§â ollu

'll^u.nr3sap'9d úloJ 'scpupltln 001 ttloc

rIrDr 'D OIINYL!'VÍ OllcuoulJ
oyN oJNlt\ll(]lJoud

x.{J 'l Vr\O'IYtlY(l68 t2.$U 1/XtVJ 00f'I

l0

'oçálnlrl§qns sP oluâtuoul

o opuüclpul epDlêu e 9le uâlolo3s"1p

ânb srnze suPJâ3 'âJu[JlP oiuol
âp sEprei 'olode uo3 oquj 'sEÀuJug3 e

sBrceu s8pJâc tuoc 'sou[ [ e 0 âp s?áu9llJ

?]Pd 'IItrNVdNI 'IYIN!q VAOJSN

1-', 1-

ac[lllíl!Í

009'lCINN6ç'r su00'ftça$u

ruJtlogJBôUrrâdsIcpspruo JprrplluBIlÔ
ouolrun

rolE^lstol J0lBÀ

00'9i06tsu

so5tAUss/svud,,'lo J 3o oY 5vJ.l JI'los

lI.l ti {l
l) o

si5 ilp qS z(r ll ll t4 n:l

SOINYSS NOll
:la^gsuodsàà uJnluu!5sv

'ISVUB OO O ç0rov l-951L9 )J :§opgcut8 sopcc

tz0I/foif l-:ülr(l
5l'1000/§6016610 :ÍdNJ

rq uoi loqoâturulDll :|llrtu3

s89lz9€€' I t :ituoJ'11'11

ol\i'l\JcvINOJ'ZnXJ VX3A 8óó'VJIU Vlt^ 
^V 

:oÔrrapir':.I

vol'l'lvoss:ld olH 3'dt'r,il"l so ooud 3(l [^lo) 3l{v.{ lur)os o[zru

.'tío oil.)..r.\'u().-/

fd5ííW .-mõ--;5|m
ç 11 

p 1 - 1 I ç 1' : s it x ola 
1 
a1

.çr,&I/f

c00r"lsçg { lc)
5rt^dNvrUVl^l - 0/ I'fIlg§
olêu o,eg - t63 o(l|li soueu o?01 ep|Jà^v

ovÔvcno3 3O lVdlSlNnw vlEVr:luc:ls
VttVtuvw 3O -lvdlClNnN VuntlSJSUd

o) 10 I ta()Ar'.YroY

.' 9r,^l-w:lgvINOf, 
-1' , r:, ruol.l0q.@SuJaueg :1reur.3 |,il ç0-.ç266 (I€) / 989l.Z9EE (rE)

{rilt.c9zz§ d33 - lnrf ere^ 'g

*líff.iüiiHfffiffir
:'dI'ill l0'00lld 30'lÀl0l ltilvi
,-r000/960't.66't,0 !



PREFEITURA MUNICTPAL DE MARIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Avsnrda Joâo _rH j.;.i?r1r,r^r_lffi;,|:E
(31)3557-4003

VÂLOR
TOTAL:

RS {1.5e0,00

VÀLOR TOTAL: nS 11.590'00

OBSERVAÇÃO: Todas as imagens são meramente ilusrati

i.
ioi.ger.ogstoooí-i6i
FAME COM, DE PROD. DE TIMPEZA

I IiIGIENE PESSOAL LIDA
Av, Vila Rica, nç 998

0. Vera Cruz - CEP :12260-100
(311 3362-768s / (31' ee2s2.0670

E.moil: ÍfamemB@ bol.com.br I

- 
CONTAGEM - MG _,

vcl

hipotlcrgênica, conl

validirdc, Procedônci

ificação de lote,

gistro MS.
ident
aerc

I

I
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1710412A26, 11:34 E-mail de.Secretaria de Edircação de lvlariana - l\4G - Cotação luva látôx e escova infantil

RENATA BREGUEZ <opêraêional@educacao.mariana.mg.gov.br>
rEÊB',

Mq^r(rre d. M.drn. / MG

Cotação luva látex e escova infantil
2 mensagens

RENATA BREGUEZ <operacional@educacao.mariana.mg.gov.br>
Para: JoseÍllholivros@gmail.com

13 de abril de 2026 às 14.24

Prezado fornecedot boa tarde!

Segue anexo a cotação de luva e escova inÍantil, conforme arquivo anexo.

Atenciosamente,

Renata Breguez Alves de Oliveira
Subsecretária de Gestão Operacional

+-J
Cotação Escovã infantil e luva latex.docx
108K

13 de abril de 2026 às 15:31

2 anêxos

0123.pdf
'117K

ç1 0Í22.pdfü 19BK

https://mail google com lmaillulol?ik=êc387Í3f1f&view=pt&search=a &permthid=thread-a:14551259935964693885&simpl=msg-a:14546302482019
1t1

pêreira,com <joseÍilholivros@gmâil.com>
Para: RENATA BREGUEZ <operacional@educacao.mariana.mg.gov.br>

BOA TARDE
ENTREGA PARA TERÇA FEIRA DA SEI\,4ANA QUE VEM
[exto das mensagens anteriores oc!lto]

ü

-p*



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
SEcRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO

Avenida Joâo Ramos Filho. 298 - Bãrro PÍeto
35424.170 - MARIANÂJMG

(31) 35574003

COORDENADORI,4 DE COMPKAS
Telelones:35574003

7.4 -l I'Í: PRF:

LOR\L( LDOI|:

Razâo social: DIS'IRIBUIDORA PEREIRA LTDA
EndeTeço:RUA ESMERALDAS,24 A SÀO SEBASTIÀO
Telcfone:31.98700I I I2 984544245
Email joseíilholivros@gmail.com
CNPJ: I 5.093.848/0001 -80
Data: 13101/2026
l)ados Bancários: CC 5949213-l AC:0001

Assina(uÍà Responsável : JOSt-: PERFIR A Flt.l lO

hsograas/ooo1-õõ'l

DlHilflUmleFffillnALTDA

fiur Esmlralda, 24 Anexo A
. slo sabastlão cEP 35420-000

[_ uaaana- nainas Gerais _
Eu. Renata Brequez Âlves dc Olivelra. Suhsecretaria de Gestáo Operacional da S$retarla

Municlpel dr Educlgâo. solicilo orcamcltto dos itens ebai)ro,

solrc'rTAÇÀo nr, coMpRAStsERVrÇos

Ite
m

Especiíicaçâo Quantidad
e

Unidad
e

Valor
Unitário

0l ESCOYA DENTAL INFANTIL para
criunç:u; de 0 u 3 anrrs, com çerdas macirs
c côncavas. cabo com apoio. ccrdas dc
longo alcancc, cerdas azuis que
descolorem até a metade indicando o
momcnto dt substituição.

l3I :l

li
?

a?
ag

t tt
trtt

l.ó00 UNID

MARCA
COM B COM

BIO

RS l.gtr R$3.16tt,0
00

()i
PROCEDIM§NTO NÀO CTRÚRGICO
TANIANHO G, caixa conr 100 unidarlcs,
Com pó, descanável, não estéril. em lárcx
natural. ana(ômica, com lubrificantc
bioabsorvível, hipoaleryênica. con.l

I, TEXLU\Â PA R..\ 1.400 CAIXÂ R$ 29.90

N,ÍAR(-A
SUPERMAX

R§,t I .860.
00

\'âlor
Total



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
SEcRETAR|A MUNtCIPAL DE EDUCAçÃO

Avenlds João Ramos Fllho, 298 - Bano preto
35424.170 - MARIANTüMG

(31) 3557-4003

c

dentificaçÃo de lote, validade, procedência

RS 45.018.
00t.r

\i^t.oR

!hLOR TOTÂL: RS d5.028,00

O8§ERVhÇÁ(): Todas as imagers sâo memnren(c ilüsrrarivas

nt
UI PIRiIAA LTDA

Rua 24 Anexo A

tt"
Se

Mâriana- a

+
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E-mail de Sêcretaria ds Educação de Mariana - MG - CotaÉo escova inÍantil s luva lalex

RENATA BREGUEZ <opêracional@educacao.mariana.mg,gov,br>

Cotação escova infantil e luva latex
2 mensagêns

RENATA BREGUEZ <operacional@educacao.maÍiana.mg.gov.br> 13 de abril de 2026 às 08:21
Para: mpcadastro202'1 @gmail.com

Prezado Íornecedor, bom dia!

Segue anexo solicitação de cotação pâra aquisição de escova infantil e luva latex para procedimento não cirúrgico.

Atenciosamêntê,

Renata Breguez Alves de Oliveira
Subsecretária dB Gestão Operacional

Cotação Escova inÍantil e luva latex.docx
1 08K

Boa Tarde !!

Segue em anexo cotação solicitada.

Att: l\4ichael Pereira.
fexlo das mensâgêns ânterioras ocultol

6 anexos

WhatsApp lmage 2026-04-13 at 10.43.55.jpe9
81K

WhatsApp lmãge 2026-04-í 3 at 10,43.23.jpeg
72K

13 de abril de 2026 às 14:03

htlps://mail.google.com/maili uiol?ik=ec387f3f 1Í&view=pt&search=all&permthid=thread-a:Ê3945159289157632269&simpt=msg-a ir- 14 424829826 1t2

Michael Pêreira <mpcadastro2021 @gmail.com>
Para: RENATA BREGUEZ <operacional@educacao.mariana.mg.gov.br>

t]!!:::l:::l:']

t----=-------
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WhatsApp lmage 2026-04-13 at 10.43.55 (l).ipeg
80K

WhatsApp lmage 2026-04-13 at 10.43.24'ipeg
77K

tr Cotação Escova infantil e luva latex orçamento latex.pdf
682K

3 Cotação Escova infantil ê luva latex nitrilia.pdÍ
682K

rw
,:-W

1.fi'
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tfr
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https://mail google.com/mail/u/0/?ik=ec387f3f1f&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-39451592891S7632269&simpt=msg-a 
rr- l4 424A29826 2t2



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
SECRETAR|A MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO

Avenida João Ramos Filho,298 - Barro Preto
35424-170 _ MARIANÁ/MG

(3í )35574003

COORDENÁDORIA DE COMPKAS
Teleíones:3557-4003

COTACAO DE PREÇOS

Razão social:Gmx Comércio Ltda
Endereço: Rua Praia Da Tijuca - Colina - Mariana
Telefone:(31) 9 8459-75 50
Email: mpcadastro202 I @gmail.com
CNPJ:504595560001-19
Data:1310412026
Dados Bancários: CC 63774-2 AG: 2279-9

GITXCOMERC|O EÉ.'Ér#sr!ItHla:-*
Assinatura ResponSável LTDA:50459556000 í 19 #i;;:

GMX
COMERCI

o
LTDA:5045
955600011

I

A8slnâdo digilelm€nts poí GMX
coMERC|O
LmÂ:504595540o0119
N0: C.BR, CN-Gltlx
coMERCIO
LTOA:50459§5ô0001 19. L=
Maíana. O=lCP-Blasrl. OU=
C€íiÍicãdo PJ A1 ST:IúG
Razão: Êu aou o aulo. dêslê

Locálizâçào:
oârâr202e.04.13
13i5Sr1a
.0J00
Forlt PDF Re6dsr Vorsáo:
2025.3.0

Item Quantidade Valor
Unitário

Valor Total

0r ESCOVA DENTAL INFANTIL para
crianças de 0 a 3 anos, com cerdas macias
e côncavas, cabo com apoio, cerdas de
longo alcance, cerdas azuis que
descolorem até a metade indicando o
momento da substituição.

lf
"i:.;rT

t
a?l0

-:-:.

Iil
titt

UNID RS 3,99 RS6.384,00

02 LUVA LÁTEX PARA
PROCEDIMENTO NÃO CIRI.,'RGICO
TAMANHO G, caixa com 100 unidades.
Com pó, descartrível, nâo estéril, em látex
natural, anatômica, com lubrificante
bioabsorvível, hipoalergêmc4 com

1.400 CAIXA RS 29,90 RS41.860,00

FORNECEDOR:

Eu. Renata Breeuez Alyes de Oliveirâ. Subsecretâria de Gestão ODerâcional da Secretâria
Municipal de Educação. solicito orçamento dos itens abaixo.

SOLICITAÇÂO DE COMPRAS/SERVIÇOS

Especificação Unidade

1.600

**ü*



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
SECRETAR|A MUN|C|PAL DE EDUCAÇÃO

Avenida João Ramos Filho,298 - Bano preto
35424-170 _ MAR|ANA ,tG

(31) 3557-4003

identificação de lore,
procedência e registro MS.

validade,

VALOR
TOTAL:

RS 48.244,00

VALOR TOTAL: R$

OBSERVAÇÃO: Todas as imagens são meramente ilusrativas

Assinâturâ do Responsável
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Voltar

Ccnsulta Régularldadê do Empregadoí

lmprimir

C/|.IXA
cAtxA EcoNôMtcA FEDERÂL

Certilicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

O presentê Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validader 13/04 I 2026 a t2/ 05/ 2026

Certificação Número: 20260413093806 151 10889

Informação obtida em 17 /0412026 11:55:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:
www,caixa,gov.br

01.991.095/0001-1s

FAME . COMERCIO DE PRODUTOS DE UMPEZA E HIGIENE PESSOA

AV VILA RICA 998 / INCONFIDENTÉS / CONTAGÊT,I / I'4G / 32260-100

A Caixa Econômica Federal. no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990. certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

https://consulta-cí.caixa.gov.brconsultacrí/pages/listaEmpregadores.jsf 1t1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da R6ceita Federal do Brasll
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIOA ATIVA DA UNIÀO

Nome: FAME. COMERCIO DE PRODUTOS OE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL LTDA
CNPJ: 01.99'1.095/000í-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificâdo que vierem a ser apuradas, é cêrtificado que:

2. não constam inscrições em Dívida Atlva da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazsnda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos dâ certidão
negativa.

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiÍicação da regularidadê Íiscal, ou ainda náo vencidos; e

Estâ certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a elê vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
enderegos <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/pGFN na 1.75t , de ZtlOtZOi4.
Emitida às 08:34:54 do dla 1711'112025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1610512026.
Código de controle da cêrtidão: 6127.FD1F.D896.F875
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE MARIANA
Gestor do Contrâto: MUNICIPIO OE lltARIANA

Praça Juscelino Kubitschek, null - Centro - Mariana - À,4G

CEP: 35420-003 CNPJ: 18.295.303/0001-44 Telefone: (31) 3557-9018
E-mail: compras@mariana.mg.gov.br Site: /mariana.mg.gov.br/

SOLICITAçÃO DE FORNECIMENTO
Nr.: 2'185/2026

Processo Administrativo

Contrato;

No da Licitaçáo:

lvlodalidade:

Data da Contrataçáo:

Data da Solicitação:
Sequencial do Contrato:

N/A

Sem termo
null/null

17t04t2026

1710412026

3262

Fornecedor: FAME - COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE Telefone(s):
CPF/CNPJ: 0í.991.095/0001-15

Endereço: VILA RICA, 998,lARDll\4 VERA CRUZ - 32260-100, CONTAGEM - MG

E-mail:

Prezados senhores,
Comunicamos que o Íornecedor acimâ foi vencedor do(s) item(ns) especiÍicado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o Íiel cumprimento das especiÍicações e condiçóes constanles no Procêsso Licitatório

II\,4EDIATO

Observações:

ALMOXARIFADO CENTRAL

AOUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL PARA OS ALUNOS DE CRECHES
E PROTEÇÃO TNDtvtDUAL PARA N/ONtTORES DAS CRECHES MUNtCtpAtS.
AOUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL PARA OS ALUNOS DE CRECHES
E PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA I\4ONITORES DAS CRECHES [,4UNICIPAIS.
SEOUENCIAL COMPRA DIRETA 3262/2026.

Empenho: 466012026

Despesas:

316 - 09,0O1,12.365.0018,2645.3.3.90,30.0O - MANUTENçÀO DAS ATTVTDADES DO ENSTNO
INFANTIL . CRECHES
Desdobramento: 3.3.90.30.22.00.00.00
Recurso i 2.569.000.0000 - Outras Transf, de Recursos do FNDE

Item Quantidade Cod Especificação do material N4 a rca Preço Un

1.600,000 UN 997106701'l ESCOVA DENTAL INFANTIL - ESCOVA DENTAL
8S4 INFANTIL - PARA ATENDER CRIANÇAS DE 0 A 3

ANOS, COM CERDAS I\.4ACIAS E CÔNCAVAS, CABO
COI,4 APOIO, CERDAS DE LONGO ALCANCE. CERDAS
AzUIS QUE DEScoLoRÊM ATÉ A N,4ETADE
TNDTcANOO O t\,tOMÊNTO DA SUBSTtTUtÇÃO

CX 997106701 I LUVA LArEx PARA PRoCEDTMENTo NÂo CrRÚRGTCO

8S5 TAMANHO G - LUVA LATEX PARA PROCEDIÀ.4ENTO
NÃO CIRÚRGICo TAMANHo G - cAIxA co|\,4 l0o
UNTDADES. coN,í pó. DESCARTÁVEL, NÃo ESTÉRtL,
EM LATÉX NATURAL, ANATÔIVICA, COI\4
LUBRIFICANTE BIOABSOVIVEL, HIPOALÉRGICA, COI\,'I
IDENTIFICAÇÁO DE LOTE, VALIDADE, PROCEDÊNCIA
E REGISTRO MS

1,5900 2.544,00

2 1.400.000 27.8900 39.046,00

Total Geral 41.590,00

O9OOIOOOO9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

t

Organograma:

Condição de Pagamento:

Prazo de Entrega:

Local de Entrega:

Objeto da Contratação:

lunio. I 
Preço Total

1



Mariana/MG, 17 de Abrit de 2026 FABRICIO NEPOMUCENO BICALHO
Assinatura e Responsável



OBJETO: AOUISIÇÃO- DE MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL PARA OS ALUNOS DE
CRECHES E PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA MONITORES DAS CRECHES MUNICIPAIS.

AUToRIzo a DISPENSA DE LlclrAÇÃo, nos termos do com fulcro no artrgo 75, inciso lt, da Lei
14.133, de 1o de abrit de 2021 e demais normas pertinentes, para AeulslÇÃô DE MATERtAts DE
HIGIENE PESSOAL PARA OS ALUNOS DE CRECHES E PROTEçÂO INDIVIDUAL PARA
MONITORES DAS CRECHES MUNtCtpAlS. em favor da empresa de mênor preço
FAME- COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE, CNPJ:01.991.ó9S7OOOI-I S NO VAIOr
total de R$ 41.590,00 observados os trâmites legais necessários.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35,420.003 - ESTADO DE IVIINAS GERAIS

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA PELA AUTORIDADE COMPETENTE

DISPENSA:S EQU EN CIAL 3262t 2026

Fahlcb NeDomuc€fl o Bmlho Mariana, 17 de Abril de 2026
SeçÍeláno Municipal de

FABRICIO ENO BICALHO

de EducaçãoSecret tpa


